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DECRETO nº. 012/2022 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade a 
servidora SIRLEI FERREIRA DE BARROS. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro nos artigos 40, §1º, III, ‘b’ da Constituição da República Federativa do Brasil, 
artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo sob nº. 10114/2021, 

 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, §1º., 

inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e os artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 

2.037/2009, a servidora SIRLEI FERREIRA DE BARROS, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº. X.XXX.155-8 II/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.459-49 

ocupante do cargo público de Técnico em Enfermagem, sob matrícula nº. 3.904, junto a 

Prefeitura Muncipal de Jaguariaíva.  

 

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 

Lei Municipal n°. 2.037/2009, c/c art. 40, §1º, III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 

proporcionais, à razão R$ 1.233,11 (um mil, duzentos e trinta e três reais e onze 

centavos) por mês, totalizando R$ 14.797,32 (quatorze mil, setecentos e noventa e sete 

reais e trinta e dois centavos) anuais, assegurando-se a revisão do benefício na mesma 

data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de 

acordo com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, §8º da Constituição 

Federal, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional vigente. 
 
 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2022. 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

Republicado por incorreção. 

 
 

DECRETO nº. 028/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02550/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02550/2021, que informa 
sobre um sinistro com o veículo VAN/MERCEDES/GUERRA placa BBE-7651 de 
propriedade deste Município na data de 17/03/2021. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2022. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO nº. 029/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
LOURIVAL BORGES e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LOURIVAL 
BORGES, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

Guardião Patrimonial, sob matrícula nº. 3.498, tendo em vista o contido no Protocolo 
Geral sob nº. 02902/2021. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2022. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO nº. 030/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de JEFERSON 
BRIZOLA DAS CHAGAS e dá outras
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por JEFERSON 
BRIZOLA DAS CHAGAS, servidor público municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Topógrafo, sob matrícula nº. 4.979, tendo em vista o contido no 
Protocolo Geral sob nº. 06560/2021. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2022. 
 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 031/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de SÉRGIO 
CRUZ e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por SÉRGIO CRUZ, 
servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Engenheiro 
Civil, sob matrícula nº. 290, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 
06561/2021. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro 2022. 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

Gabinete da Prefeita, 27 de janeiro de 2022. 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita  

 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 033/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

110.816,87 (cento e dez mil, oitocentos e 
dezesseis reais e oitenta e sete centavos). 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4° e 7° da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 110.816,87 (cento e dez mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e sete 
centavos). para as seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 
2.099 Manutenção dos Serviços Administrativos da Regional Primavera 
33 4.4.90.52.00.00.00.00 834 Equipamentos e Materiais Permanentes               100.000,00 

 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SMECEL 
2.045 Manutenção do Ensino Infantil 
216 3.1.90.11.00.00.00.00 1036 Vencimentos e Vantagens Fixas                           10.816.87 

DECRETO nº. 032/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 12403/2021, 
 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 

30/03/2016; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Escola 

Municipal Professora Rosa Collete, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, com base no protocolo Geral sob nº. 

12403/2021, para o cargo de Diretora da Escola Municipal Professora Rosa Collete, a 

Senhora RAQUEL BAPTISTA DE ARAÚJO DE MELO, servidora pública municipal 

com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

nº. X.XXX.994-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-05, matriculada sob 

nºs. 3.609 e 4.993, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo 

cumprir 40 (quarenta) horas semanais, mais Função Gratificada equivalente ao 

percentual de 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, conforme art. 22 

da Lei Municipal nº. 1589/2004. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
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Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º, incisos I, II, III e IV, artigo 7º, 
Parágrafo 1º e 2º, inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º, inciso II, da 

Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 
 

I. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 

 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
3834 Transferência Especial E.I 39110006                                                   100.000,00 
31036 Transferências do FUNDEB – VAAF                                                   10.816,87 

 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2866, de 02 de agosto de 2021 (PPA 2022 - 2025). 
 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de janeiro de 2022. 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 034/2022 
 

Súmula: Estabelece a forma de amortização do Déficit 
Técnico do Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS do Município de Jaguariaíva/PR, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 29 de novembro de 2002, em especial o 
estabelecido no artigo 3º da Lei Municipal nº. 2040/2009 e ainda com base no Protocolo 
Geral sob nº. 11100/2021, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. A amortização do Déficit Técnico do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Jaguariaiva/PR, no Exercício de 
2022 será feito através de aporte financeiro no valor de R$ 3.467.508,48 (três milhões, 
quatrocentos e sessenta e sete mil, quinhentos e oito reais, e quarenta e oito 
centavos), conforme resultado da avaliação atuarial relativa a data base de 31/12/2020, 
elaborado pela Empresa Actuary Serviços Atuariais. 
 

Artigo 2°. A amortização do Déficit Técnico do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Jaguariaíva/PR, para o presente 

e subsequentes exercícios será feito através de aportes financeiros anuais conforme 
resultado da avaliação atuarial relativa à data base de 31/12/2020, elaborado pela 
empresa Actuaary Serviços Atuariais, a saber: 

 
 

Artigo 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de janeiro de  de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº89/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO FAJAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº002/2022. ESTAGIÁRIO: ANA PAULA ROCHA DE OLVEIRA. RG Nº 

XXX.XXX.938-0SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.709-32.  BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 20 de JANEIRO de 

2022 até 20 de JANEIRO de 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº647/2022. Termo de Compromisso de 

Estágio. Instituição Ult  Fajar. Contrato Administrativo nº 003/2022. Estagiário: 

Vinicius de Mello Ferreira de Barros, CPF nº xxx.xxx.689-32. Bolsa Estágio.  

Vigência 24 de janeiro de 2022 até 24 de janeiro de 2023.     

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
  

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado pela 
Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de identidade 
RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua 
Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com 
admissão 03/05/2021 até 25/01/2022 em nome da contratada LETICIA STHEFANY 
MELLO DA SILVA,  CPF n° xxx.xxx.999-06, residente e domiciliado  na Rua Geniplo 
Pedroso 259, Jardim Ceres, Arapoti – PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 
  

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado pela 
Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e domiciliada na Rua 
Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções.  Considerando o item 6.5 do Edital  do 
Processo Seletivo Simplificado 01/2021, rescinde o Contrato Administrativo unilateral, 
com admissão 01/03/2021 até 01/01/2022 em nome da contratada ANA PAULA 
FERRAZ QUADROS, CPF n° 080.029.029-12, residente e domiciliado  na Rua Lourenço 
Cioli, 247, Centro,  Jaguariaíva – PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
  

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado pela 
Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de identidade 
RG nº. x.xxx075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua 
Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções,  rescinde o Contrato Administrativo  com 
admissão 02/09/2021 até 24/01/2022 em nome da contratada SILVANA APARECIDA 
DE OLIVERIA,  CPF n°xxx.xxx.199-59 residente e domiciliada  na Rua Luiz Antonio da 
Silva, 765, Jardim Aratinga,  Arapoti – PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

131º 
(COTA 

AFRODESCENDENTE) 
 
 

 
JOEL APOLONIO JUNIOR 

 
2374 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE BRIGIDA 
CRISTINA BARBOSA DA SILVA E 
DO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 

DE ILUZANE VICENTE 
 

 
CARGO: MOTORISTA HABILITAÇÃO B 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

4º 
 

FABIO RAFAEL DA SILVA 
 

2091 
 

PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEFIN 

DEVIDO O NÃO 
COMPARECIMENTO DE EDIMAR 
ALMEIDA E DA DESISTÊNCIA DE 

FABIANO BURATTI  
 

 
CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

3º 
 

WANDERLEI RODRIGUES DE 
MELLO 

 
694 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEFIN 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE ANDREIA 
ALMEIDA GONÇALVES E DO 

PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE 
JACQUELINE ALESSANDRA 

VIEIRA  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 28 de janeiro de 2022. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 012  
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 002/2014, resolve: 

CONVOCAR 

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, homologado 

através do Edital de Homologação nº 72/2015 para que no período de 28 de janeiro a 07 de 

fevereiro de 2022, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, 

junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
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